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  EDITAL  

SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO 

António Jorge Vieira Ricardo, Presidente da Câmara Municipal de Amarante, torna 

público, nos termos e para os efeitos do n.º 5 do artigo 80.º da LEOAL, que foram 

designados para desempenhar funções de membros da Mesa da(s) Assembleia(s) de 

Voto da União das Freguesias de Amarante (São Gonçalo), Madalena, Cepelos e 

Gatão os seguintes cidadãos: 

Secção de voto n.º 1 

Presidente Diana Isabel Vaz Ribeiro 

Presidente Suplente Jorge Soares Morais 

Secretário Manuel Agostinho Teixeira da Silva 

Escrutinador Tiago Daniel Castro Gonçalves 

Escrutinador Maria João Ribeiro da Silva 

Secção de voto n.º 2 

Presidente Armando Jorge de Barros e Silva Machado 

Presidente Suplente Quitéria Silveira Lopes 

Secretário Ana Sofia Barbosa Andrade Rodrigues 

Escrutinador Cláudia Cristina Coelho da Mota Ribeiro 

Escrutinador Carolina Brandão dos Santos 

Secção de voto n.º 3 

Presidente Manuel António Pereira Moreira 

Presidente Suplente Joana Rita Pereira Torgo 

Secretário Magda Sofia Pinto Azevedo 

Escrutinador Virgínia Mota Teixeira 

Escrutinador Afonso Leite da Costa 

Secção de voto n.º 4 

Presidente João Pedro Files Ribeiro 

Presidente Suplente Manuel Pinto dos Anjos 

Secretário Ana Portela Files 

Escrutinador Vasco Magalhães Gomes 

Escrutinador Tiago Lopes e Silva 
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Secção de voto n.º 5 

Presidente Afonso Manuel Sousa Teixeira 

Presidente Suplente Luís Filipe Gonçalves Castanheira 

Secretário Eugénia do Carmo Carvalho Amaro 

Escrutinador Julien Ângelo Pereira Cascavél 

Escrutinador Susana Marisa Monteiro 

Secção de voto n.º 6 

Presidente Ana Catarina Silva Leite 

Presidente Suplente José Manuel Teixeira Queirós 

Secretário Bárbara Antónia de Abreu Queirós Osório 

Escrutinador Tatiana Filomena Lopes Mendes de Oliveira 

Escrutinador Mariana Ribeiro Gonçalves de Miranda Teixeira 

Secção de voto n.º 7 

Presidente Tiago André da Silva Rodrigues 

Presidente Suplente Mariana Cerqueira Pinheiro 

Secretário Manuel Alves Catão dos Santos 

Escrutinador José Miguel Flores Canossa Moreira 

Escrutinador Ana Catarina Alves Magalhães 

Secção de voto n.º 8 

Presidente Orlando Freitas Baptista da Cruz  

Presidente Suplente Luís Filipe Barbosa Silva 

Secretário Tiago Miguel Moura Silva 

Escrutinador Ana Beatriz Pereira Teixeira 

Escrutinador Rúben José Sousa Cunha 

Secção de voto n.º 9 

Presidente Luís Paulo Teixeira Pereira  

Presidente Suplente Ana Rita Macedo Pereira 

Secretário Eliana Celina dos Reis Pinto Inácio 

Escrutinador Carolina da Silva Abreu 

Escrutinador Paulo Manuel Leite Teixeira 
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Secção de voto n.º 10 

Presidente Maria Adelaide Moreira Pinto de Vasconcelos 

Presidente Suplente Maria Leonor Monteiro Pinheiro 

Secretário Ana Sofia Mesquita Duarte  

Escrutinador João Gonçalo Carvalho de Vasconcelos Aires 

Escrutinador Graça Maria Carvalho Teixeira 

Secção de voto n.º 11 

Presidente Nuno Miguel Gonçalves Fernandes  

Presidente Suplente Diana Isabel Pereira Ferreira 

Secretário Eliseu Paulo Ferreira de Abreu 

Escrutinador João Carlos dos Santos Leite 

Escrutinador Diana Maria da Costa Teixeira 

Secção de voto n.º 12 

Presidente Joaquim Fernando Pinheiro Teixeira 

Presidente Suplente João Manuel Leite Teixeira 

Secretário Catarina Filipa Gonçalves Ribeiro  

Escrutinador Alcina Pereira Rosa Cardoso  

Escrutinador Luís Paulo Fonseca de Abreu 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 

(dois) dias, para o juiz do Juízo Local Cível de Amarante do Tribunal Judicial da Comarca 

do Porto Este, caso em que a reclamação é apresentada perante o respetivo juiz, com 

fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei. 

Para constar e surtir efeitos, publica-se o presente edital que, será disponibilizado em 

espaço próprio da página eletrónica oficial do Município, no painel eletrónico dos Paços 

do Concelho e enviado àquela junta de freguesia, para afixação na respetiva sede.  

Paços do Município de Amarante, 08 de outubro de 2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

António Jorge Vieira Ricardo 
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